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A Sua Execléncia o Senhor 
Deputado NICOLAU JUNIOR 
Presidente da Assembicia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembicia Legislativa, por intermédio de Vossa Eccelência, pars fins de 
apreciação e aprovaçäo, atendidos os dispositivos que disciplinani o processo Iegislativo, o presente Projeto de Lei 
que "Dispöe sobre a Defesa Sanitái-ia Vegetal no Estado do Acre e dá outras provldêncbs." 

A presence proposta tern por objetivo aprimorar a legislação, dispondo sobre a defesa vegetal, desde 
a estipulaçäo da inspeçào, fiscalizaçào e auditoria, fuxaçào de infracöes e penalidades, corninação de niultas e taxas. 
Tambem ha a previsAo de criaçào do Fundo de Defesa Sanitãria Animal e Vegetal, a ser gerido pelo Instituto de 
Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - IDAF, cujos recursos serào utilizados na prevençâo e no 
controle de pragas. 

Desta forma, almejando contribuir corn a saUde vegetal do Estado, o projeto proposto visa firrnar 
uma Iegislaçào hodierna, a firn de conferir major seguranca juridica a rnáquina cstatal, considerando que pars o 
desempenho da atividade precipua do 1DM fart-se necessário a existência de urn arcabouco juridico moderno que 
propicie, resguarde e oriente as atividades do instituto, no presente caso, aquelas referentes I defesa vegetal. 

Corn essas breves consideraçöes, submeto o presente Projeto de Lei an exanie dessa Augusta Casa 
de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que Sc revestem de inegável interesse püblico, 
solicitando que a sua tramitaçio se faca em regime de urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

Docurnento assinado eletronicamente pot GI.ADSON DE LIMA CAMELI, Governador, em 
25/03/2021, as 14:50, conforme horário oficial do Acre, corn fundarnento no art. 11, § 39, da 

•IctitSca 	Instruço Normativa Conjunta SGA!CGE n2  001, de 22 de fevereiro de 2018. 
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A autenticidade deste documento pode set conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade   
informando o codigo verificador 1278050 e o codigo CRC C8006E95 

PROJITO BE LEI No BE BE MARCO BE 2021 

Dispoe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Estado do 
Acre e di outras providências. 
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Lei: 

CAPtTULO I 
DAS DISPOSIçOES INICIATS 

Art. 10  As disposicOes desta Lei objetivam a prevencão e o controle de praga no Estado do Acre. 

Art. 2° Para efeito desta Lei, entende-se: 

- artigo regulamentado: qualquer planta, produto vegetal, animal, produto de origern animal, local 
de armazeiiamento, embalagern, meio de transporte, veicuto, rnáquina, iinplemento, equipamento, contéiner, solo c 
qualquer outro local, organismo, objeto on material capaz de abrigar on dispersar praga regulamentada; 

II - auditoria: atividade, corn poder de policia, exercida por Auditor Fiscal Estadual Agropecuário 
sobre pessoa fisica e juridica, credenciada pelo IDAF/AC, para prestacào de scrviços envolvendo artigo 
regulamentado; 

ifi - fiscalizaçào: atividade, corn poder de policia, pan vcrificação e determinaçâo de cumprimento 
da Iegislaçâo fitossanitaria, que nAo requer exame por técuico de nivel superior, corn conhecimento em 
fitossanidade; 

IV - inspecäo: atividade, corn poder de policia, para verificação e determinaçäo de cumprimento da 
legislacäo fitossanitaria, que requer exame por técnico de nivel superior, corn conhecimento cm fitossanidade; 

V - operador de artigo regulamentado: qualquer pessoa fisica on juridica que tide corn artigo 
regulamentado; 

VI 	- praga: qualquer espécie, raça on biótipo de vegetais, animals on agentes patogénicos de 
importância econômica pan plantas on produtos vegetais. 

Art. 3° Compete ao Institute de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - IDAF/AC, dar 
cumprimento a esta Lei. 

Parégrafo ünico. Os órgäos de segurança püblica, quando nccessário, dentro de sums areas de 
atuaçäo, deverAo cotaborar corn o OAF/AC para o cumprimento desta id. 

Art. 4° Fica criado o Fundo de Defesa Sanitaria Animal e Vegetal do Estado do Acre - Fundesave, 
que seth gerido pelo OAF/AC, para cumprimento do arts. 51, § 21, e art. 10 desta Lei, na forma estabelecida no 
regulamento. 

§ 1° 0 Fundesave seth suprido pelos seguintes recursos: 

I - 30% (trinta per cento) das receitas provenientes de taxas e de aplicacâo de multas pelo 
descumprirnento desta Lei; 

II - docaçäo orçamentAria própria corn recursos do Tesouro do Estado. 

§ 2° Os recursos do Fundesave constituirao uma fonte orçamentária de recursos especIficos. 

Art. 5° 0 regulamento desta Lei disporá sobre a prevençào e o controle de praga, envolvendo 
qualquer exigéncia que contribua para a sanidade vegetal. 

§ 1° Operador de artigo regulamentado seth obrigado a cumprir exigéncias para a prevencäo a a 
controle de praga, as suas expensas, scm direito a indenizacão pelo erário estadnal. 

§ 2° 0 Poder Executivo poderá cumprir qualquer exigéncia, quando o operador de artigo 
regulamentado nao o fizer, em prazo estabelecido no regulamento desta Lei, utilizando recursos do Fundesave, sen 
prejuizo do ressarcimento pelo operador de artigo regulamentado. 

§ 3° 0 cumprimento de qualquer exigéncia podera ser realizado per interesse de entidade de classe 
de operadores de artigo regulamentado, quando o operador de artigo regulamentado näo o fizer, mediante 
determinaçào do IDAF/AC. 

§ 4° Poderá ser responsavel pelo cumprimento de exigéncia pan a prevençâo e o controle de praga: 

I - concessionária de rodovia e de ferrovia; 

II - operdor de artigo regulamentado, em area de dominio de rodovia e de ferrovia; 
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III - entidade de classe que representar operadores de artigo regulamentado, em zona urbana e em 
Area de dominio de rodovia e de fenovia; 

IV - Departamento de Estradas de Rodagem, Infiaestrutura Hidroviaria e Aeroportuãria do Acre - 
DERACRE. 

§ 
50  Operador de artigo regulamentado ficará obrigatoriamente responsável per artigo 

regulamentado e por atividade, sob exigéncia fitossanitaria. 

Art. 60  Näo será indenizado pelo erário estadual quem for prejudicado por introduçAo on dispersão 
de praga. 

Art. 7° Pessoa fisica on juridica, de direito páblico ou privado, somente poderá destinar on trazer 
artigo regulamentado para o Acre, se nAo fiver nome inscrito na divida ativa do Estado e dfvida protestada em 
cartorio, por infração As disposicöes desta Lei. 

Art. 80  Somente seth destinado ao Acre, artigo regulamentado que oferecer garantia fitossauitaria. 

Art. 9° Prestador de serviço em transportc dc mercadoria e de correspondéncia seth obrigado a 
coinunicar ao IDAFJAC,o trânsito de artigo regulamentado, na fonna prevista no regulameuto desta Lei. 

Art. 10. 0 Poder Executivo decretará situaçâo de emergéncia fitossanitária, visando a prevençAo e 
controle de praga de irnportância econômica pan o Acre, nas seguintes situaçöes: 

I - infestaçAo incontrolavel de praga, no território acreano, rnanifestamente causadora de danos 
econômicos inaceitáveis; 

II - introduçAo, no território acreano, de praga manifestamente causadora de danos econômicos 
inaceitáveis; 

ifi - risco iminente de introduçäo de praga ausente no territorio acreano e presente no território 
nacional, potencialmente causadora de danos econômicos inaceitáveis; 

IV - generalizada incapacidade financeira de produtores, pan o controle de praga. 

Art. 11. Na tiscalizaçAo do trAnsito de plantas, produtos e subprodutos de origem vegetal, alérn de 
máquina, de equipamento e de implernento agricola usados o IDAF/AC contará corn a efetiva participacäo da 
Secrctaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, por seus órgAos de arrccadaçAo e fiscalizaçào, das Policias Civil e Militar 
do Estado do Acre, bern como de outras instituiçöes municipais on federals. 

CAP1TULO [I 
TM rcsPEçAo, nSCALIZAçAO E AIJOITORIA 

Art. 12. Compete a Auditor Fiscal Estadual Agropecuãrio, a fiscali2acão, a inspeçào e a auditoria, 
de artigo regulamentado. 

Parágrafo ünlco. E cornpeténeia exciusiva de Auditor Fiscal Estadual AgropecuArio a inspecão e a 
auditoria de artigo regulamentado. 

Art. 13. Compete a Agente de Defesa Agropecuária a fiscalizaçAo de operador de artigo 
regulamentado, sob supervisäo de Auditor Fiscal Estadual Agropecuário, bern como autuacAo por infraçâo 
constatada na flscalizaçAo. 

Art. 14. Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e Agente de Defesa Agropecuária terAo livre acesso 
a local onde estiver artigo regulamentado, podendo romper qualquer impedimento pan inspeçAo, fiscalizaçao e 
auditoria, independente de autorizaçAo tie inspecionado, de flscalizado e tie auditado, e poderAo reter docurnento 
fitossanitirio, pessoal, veicular e fiscal. 

Art. 15. 0 rito processual será estabelecido pelo regulamento desta Lei. 

CAPITULO In 
DAS INFRAçOES E PENALIDADES 

Seçio I 
Das Disposicôes Prelinilnares 
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Art. 16. Sem prejufza das responsabilidades de natureza civil e penal, cabera a infratar das 
disposiçöes previstas nesta Lei e no seu regulamento, isolada on cumulativamente, a aplicaçao das seguintes 
penalidades: 

I - descredenciamento de pessoa fisica on juridica; 

II- multa fixa 

III - multa diana. 

Secãofl 
Das lufraçöes 

Art. 17. As infraçOes a esta Lei serào definidas no regulamento, corno leve, grave e gravissima, 
incluindo: 

I - fraud; falsificação Cu adulteraçao de dacurnento fitossanitário, bern como assinatura em 
docunnento nâo preenchido; 

II - dificultaçao ou impedirnento a inspeçAo, fiscalizaçao e auditoria; 

ifi - desacato, arneaça e violéncia a Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e a Agente de Defesa 
Agropecuãria, no exercicio da sua fbnçAa. 

SeçãnIII 
Das Multas 

Art. 18. 0 regulamento definirá as multas fixas por infraçao a esta Lei, calculadas corn base na 
quantidade de material, objeto de infraçio: 

I - multa leve, no valor de ate itt 500,00 (quinhentos reais), acrescido de ate: 

a) R$ 300,00 (trezentos reais) por hectare; 

b) ES 100,00 (cern reais) por tonelada on por lote de 1.000 (urn mil) unidades; 

c) ES 200,00 (duzentos reais) por metro cábico; 

d) RS 5.000,00 (cinco mil reais) por pessoa juridica, quando as alineas anteriores não forem 
aplicávcis; 

e) itt 2.500,00 (dais mil e quinhentos reais) par pessoa fisica, quando as alineas anteriores nâo 
forem aplicáveis; 

11 - multa grave, no valor de ate itt 800,00 (oitacentos reais), acrescido de ate: 

a) R$ 400,00 (quatrocentas reais) por hectare; 

b) ES 200,00 (duzentos reais) por tonelada on por late de 1.000 (urn mil) unidades; 

c) ItS 300,00 (duzentos reais) por metro cñbico; 

d) ES 10.000,00 (dez mil reais) par pessoa juridica, quando as alineas anteriores nfto forern 
aplicâveis; 

e) RS 3.600,00 (trés Si e seiscentos reais) por pessoa fisica, quando as alineas anteriores nAo forern 
apLicáveis. 

III - multa gravissirna, no valor de ate RS 3.000,00 (trés mil reais), acrescido de ate: 

a) ItS 600,00 (seiscentos reais) par hectare; 

b) ES 600,00 (seiscentos reais) por tonelada ou par late de 1.000 (urn mu) unidades; 

c) ItS 1.200,00 (urn mile duzentos reais) por metro cábica; 

d) RS 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) par pessoa juridica, quando as alineas anteriores não 
forem aplicáveis; 

e) ItS 5.000,00 (chico mil reais) por pessoa fisica, quando as alineas anteriores näo farem aplicaveis; 
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§ 1° As multas provistas nos incisos I a III serão aplicadas em dobro, sucessivamente, em case de 
reincidéncia na mesma infraçäo. 

§ 2° Pan eálculo de multa, as fraçöes de hectare, tonelada, lote e metro ctibico serão consideradas 
como valores inteiros. 

§ 3° Na hipótese de nao pagamento de multa, na forma prevista nesta Lei, pessoa fisica e juridica 
autuada terá seu nome inscrito na divida ativa do Estado, pie seth protestada em cartório pelo IDAF/AC. 

§ 4° Os valores de multas serão reajustados anuahnente, coin base no Indice do Preços ao 
Consumidor Ainplo - IPCA, do ano anterior. 

Art. 19. Multa diana seth aplicada a infrator quo deixar de cumprir medida fitossanitária ou 
cautelar, apes notificaçâo de Auditor Fiscal Estadual Agropecuário ou do Agente do Defesa Agropecuaria, e seu 
valor diário corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de multa fin aplicada. 

Art 20. Seth autuado quern, por ação ou omissão, der causa on concorrer pan a prática do qualquer 
infracâo, on dela se beneficiar. 

Art. 21. 0 Poder Executive pedera conceder desconto do 30% (trinta par cento) do valor da multa 
on parcelar o seu pagamento integral em ate 10 (dez) vezes. 

CAPITULO IV 
DAS TAXAS 

Art. 22. Ficam defrnidas as seguintes tans do emissào de documentos e de prestacâo do scrviços: 

- ernissAo de documento fitossanitário: ate RS 100,00 (cern reais) por documento; 

II - prestacão de serviços: 

a) autorizaçäo de trânsito de artigo rogularnentado: ate P.S 80,00 (oitenta reais) par carga formada 
por aM S (cinco) metros cübicos, ou por atC S (cinco) toneiadas, on por ate 1.000 (urn mu) unidades; 

b) autorização de transito de artigo regularnentado: ate P.S 160,00 (cento e sessenta reais) por carga 
de artigo regulamentado formada por mais de 5 (cinco) metros cübicos, on por mais de 5 (cinco) tonetadas on pot 
mais de 1.000 (urn mil) unidades; 

c) credenciamento de pessoa fisica: ate ES 500,00 (quinhentos reais); 

d) credenciamento de pessoajuridica: ate RS 1.000,00 (urn mil reais); 

e) controle da omissüo de documento fitossanitário: ate ES 30,00 (trinta reais) por documento; 

t) curse: ate its 1.000,00 (urn mil reais) per pessoa; 

g) taxa de reinspeçAo, de reflscalizaçAo e do re-auditoria: ate P.S 500,00 (quinhentos reais); 

h) outros services fitossanitàrios: ate R$ 200,00 (duzentos reais) pan ate 100 (coin) hectares, ou 
pan ate 1.000 (urn mu) quilos ou litros, on para ate 100 (cern) unidades, on para ate 1 (urn) metro ctbico. 

i) outros services flrossanitários: ate R$ 400,00 (quatrocentos roais) para mais do 100 (cern) 
hectares, ou pan mais do 1.000 (urn mil) quilos ou litres, on para inS do 100 (cern) unidades, on pan mais de I 
(urn) metro cübico. 

Parágrafo ünlco. As taxas seráo acrescidas de ate ES 5,00 (cinco reais) por quilomotro porcorrido, 
em veiculo oficial. 

CAPITULO V 
DAS DIsPosIçOEs FINAlS 

Art. 23. Fica revogada a Lei n° 1.963, de 4 do dczernbro do 2007. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data do sua publicaçAo. 

Rio Branco-Acre, de marco de 2021, 133° da Repüblica, 119° do Tratado do Petrópolis o 60° do 
Estado do Acre. 
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Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

 

6/6 



ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No DE DE MARCO DE 2021 

Dispöe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no 
Estado do Acre e dá outras providencias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre deceta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  As disposiçOes desta Lei objetivarn a prevencâo e 0 controle de 
praga no Estado do Acre. 

Art 20  Para efeito desta Lei, entende-se: 
- artigo regulamentado: qualquer planta, produto vegetal, animal, produto 

de origern animal, local de armazenamento, embalagem, meio de transporte, velculo, 
rnáquina, implemento, equiparnento, contéiner, solo e qualquer outro local, organismo, 
objeto ou material capaz de abrigar ou dispersar praga regulamentada; 

II - auditoria: atividade, corn poder de policia, exercida por Auditor Fiscal 
Estadual Agropecuário sobre pessoa fIsica e jurIdica, credenciada pelo IDAF/AC, para 
prestação de serviços envolvendo artigo regulamentado; 

Ill - fiscalizacão: atividade, corn poder de policia, para verificação e 
determinaçâo de cumprimento da legislaçao fitossanitária, que não requer exarne por 
técnico de nivel superior, corn conhecirnento em fitossanidade; 

IV - inspeçAo: atividade, corn poder de poilcia, para veriflcaçào e 
determinacao de cumprimento da legislaçâo fitossanitária, que requer exame por técnico 
de nIvel superior, corn conhecirnento em fitossanidade; 

V - operador de artigo regulamentado: qualquer pessoa fIsica ou juridica 
que lide corn artigo regulamentado; 

VI - praga: qualquer espécie, raga ou biótipo de vegetais, animais ou 
agentes patogénicos de irnportância econômica para plantas ou produtos vegetais. 

Art. 3° Compete ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - 
IDAF/AC, dar cumprimento a esta Lei. 

Parágrafo Unico. Os órgäos de segurança pUblica, quando necessário, 
dentro de suas areas de atuação, deverao colaborar corn o IDAF/AC para o cumprimento 
desta lei. 

Art. 4° Fica criado o Fundo de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado 
do Acre - Fundesave, que será gerido pelo IDAF/AC, para cumprimento do arts. 50, § 20, e 
art. 10 desta Lei, na forma estabelecida no regularnento. 



§ 1° 0 Fundesave sore suprido pelos seguintes recursos: 
I - 30% (trinta par cento) das receitas provenientes de taxas e de aplicação 

de multas polo descumprimerito desta Lei; 
II - dotaçäo orçamentária própria corn recursos do Tesouro do Estado. 

§ 20  Os recursos do Fundesave constituirâo uma forite orcarnentária de 
recursos especificos. 

Art. 50  0 regulamento desta Lei disporá sobre a prevencâo e o controle do 
praga, envolvendo qualquer exigéncia que contribua para a sanidade vegetal. 

§ 1° Operador de artigo regulamentado serà obrigado a curnprir exigéncias 
para a prevençâo e o controle de praga, as suas expensas, sem direito a indenizaçâo pelo 
erario estadual. 

§ 2° 0 Poder Executivo poderá cumprir qualquer exigência, quando 0 
operador de artigo regulamentado nâo a fizer, em prazo estabelecido no regulamento desta 
Lei, utilizando recursos do Fundesave, sem prejuIzo do ressarcimento pelo operador de 
artigo regulamentado. 

§ 30  0 cumprimento de qualquer exigéncia poderá ser realizado por 
interesse de entidade de classe de operadores de artigo regulamentado, quando a operador 
de artigo regulamentado não a fizer, mediante determinação do IDAF/AC. 

§ 40  Poderá ser responsãvel polo cumprirnento de exigência para a 
prevençâo e o controle de praga: 

- concessionária de rodovia e de ferrovia; 
U - operdor de artigo regulamentado, em area de domfnio de rodovia e de 

ferrovia: 
Ill - entidade de classe quo representar operadores de artigo 

regulamentado, em zona urbana e em area de domInio de rodovia e de ferrovia; 
IV - Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e 

Aeroportuária do Acre - DERACRE. 

§ 50  Operador de artigo regulamentado flcará obrigatoriamente responsável 
por artigo regulamentado e por atividade, sob exigência fitossanitária. 

Art. 6° Nâo será indenizado polo erário estadual quern for prejudicado por 
introduçAo ou dispersão do praga. 

Art. 70  Pessoa fisica ou jurIdica, de direito püblico ou privado, somente 
poderá destinar ou trazer artigo regulamentado para o Acre, se näo tiver nome inscrito na 
divida ativa do Estado e divida protestada em cartôrio, par infração as disposiçOes desta 
Lei. 

Art. 80  Somente será destinado ao Acre, artigo regulamentado que oferecer 
garantia fltossanitária. 



Art. 90  Prestador de serviço em transporte de mercadoria e de 
corresporidencia será obrigado a comunicar 80 IDAF/ACI  0 trnsito de artigo 
regulamentado, na forma prevista no regulamento desta Lei. 

Art. 10. 0 Poder Executivo decretaré situação de emergência fitossanitária, 
visando a prevenção e controle de praga de importância econOmica para 0 Acre, nas 
seguirites situaçães: 

I - infestaçao incontrolével de praga, no território acreano, manifestamente 
causadora de danos econôrnicos inaceitáveis; 

II - introdução, no territôrio acreano, de praga manifestamente causadora 
de danos; econOmicos inaceitéveis; 

Ill - risco iminente de introdução de praga ausente no territOrio acreano e 
presente no territôrio nacional, potencialmente causadora de danos econômicos 
inaceitáveis; 

IV - generalizada incapacidade financeira de produtores, para 0 controle de 
praga. 

Art. 11. Na fiscalização do trânsito de plantas, produtos e subprodutos de 
origem vegetal, alem de méquina, de equipamento e de implemento agricola usados o 
lOAF/AC contará corn a efetiva participaçâo da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
por seus Orgâos de arrecadaçâo e fiscalizaçâo, das Policias Civil e Militar do Estado do 
Acre, bern como de outras instituiçOes municipais ou federals. 

CAPITULO II 
DA INSPEcAO, FISCALIZAcAO E AUDITORIA 

Art. 12. Compete a Auditor Fiscal Estadual Agropecuário, a fiscauzacão, a 
inspecão e a auditoria, de artigo regulamentado. 

Paragrafo ünico. E competôncia exciusiva de Auditor Fiscal Estadual 
Agropecuário a inspecão e a auditoria de artigo regulamentado. 

Art. 13. Compete a Agente de Defesa Agropecuária a fiscalizacâo de 
operador de artigo regulamentado, sob supervisão de Auditor Fiscal Estadual Agropecuário, 
bern coma autuaçâo por infraçflo constatada na fiscalização. 

Art. 14. Auditor Fiscal Estadual Agropecuario e Agente de Defesa 
Agropecuária terão livre acesso a local onde estiver artigo regulamentado, podendo romper 
qualquer impedimenta para inspeçâo, fiscalização e auditoria, independente de autorizacao 
de inspecionado, de fiscalizado e de auditado, e poderão reter documento fitossanitérlo, 
pessoal, veicular e fiscal. 

Art. 15. 0 rito processual será estabelecido pelo regulamento desta Lei. 

CAPITULO III 
DAS INFRAcOEs E PENALIDADES 

Seção I 



Das Disposiçoes Preliminares 

Art. 16. Sern prejuizo das responsabilidades de natureza civil e penal, 
caberá a infrator das disposiçOes previstas nesta Lei e no seu regulamento, isolada ou 
cumulativamente, a apticaçao das seguirites penalidades: 

I - descredenciamento de pessoa fIsica ou juridica; 
II - multa fixa; 
III - multa diana. 

Seçâo II 
Das Infra(;Oes 

Art. 17. As infraçôes a esta Lei serâo defiriidas no regulamento, como leve, 
grave e gravIssima, incluindo: 

- fraude, falsificaçâo ou adulteraçao de documento fitossanitário, bern 
como assinatura em documento nao preenchido; 

II - dificultaçâo ou impedimento a inspeçao, flscalização e auditoria; 
Ill - desacato, ameaça e violencia a Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e 

a Agente de Defesa Agropecuária, no exercicio da sua funçâo. 

Seçao III 
Das Multas 

Art. 18. 0 regulamento definiré as multas fixas por infração a esta Lei, 
calculadas corn base na quantidade de material, objeto de infracâo: 

I - multa leve, no valor de ate R$ 500,00 (quinhentos reais), acrescido de 
ate: 

a) R$ 300,00 (trezentos reais) por hectare; 
b) R$ 100,00 (cern reais) por tonetada ou por tote de 1.000 (um mil) 

unidades; 
c) R$ 200,00 (duzentos reais) por metro cUbico; 
d) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por pessoa juridica, quando as atineas 

anteriores não forem apticáveis; 
e) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por pessoa fIsica, quando as 

alineas anteriores näo forem aplicáveis; 
II - multa grave, no valor de ate R$ 800,00 (oitocentos reais), acrescido de 

ate: 
a) R$ 400,00 (quatrocentos reais) por hectare; 
b) R$ 200,00 (duzentos reais) por tonelada ou por lote de 1.000 (urn mil) 

unidades; 
c) R$ 300,00 (duzentos reais) por metro ciabico; 
d) R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa juridica, quando as alineas 

anteriores nâo forem aplicáveis; 
e) R$ 3.600,00 (trés mu e seiscentos reais) por pessoa fIsica, quando as 

atineas anteriores nâo forem apticáveis. 
Ill - multa gravissima, no valor de ate R$ 3.000,00 (trés mil reais), acrescido 

de ate: 



a) R$ 600,00 (seiscentos reals) por hectare; 
b) R$ 600,00 (seiscentos reals) par tonelada ou por lote de 1.000 (urn ml!) 

unidades; 
c) R$ 1.200,00 (urn mile duzentos reals) par metro cübico; 
d) R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reals) por pessoa juridica, quando 

as alineas anteriores nâo forem aplicéveis; 
e) R$ 5.000,00 (cinco mil reals) por pessoa fisica, quando as alineas 

anteriores nao forem aplicéveis; 

§ 1° As multas previstas nos incisos I a Ill serüo apticadas em dobro, 
sucessivarnente, em caso de reincidéncia na mesrna infração. 

§ 20  Para célculo de multa, as fraçaes de hectare, tonelada, tote e metro 
cübico serão consideradas como valores inteiros. 

§ 30  Na hipOtese de não pagamento de multa, na forma prevista nesta Lei, 
pessoa fIsica e juridica autuada terá seu norne inscrito na dIvida ativa do Estado, que será 
protestada em cartório pelo IDAF/AC. 

§ 40  Os valores de multas serâo reajustados anualmente, corn base no 
tndice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, do ano anterior. 

Art. 19. Multa diana será apticada a infrator que deixar de cumprir medida 
fitossanitánia ou cautetar, apOs notiflcaçâo de Auditor Fiscal Estadual Agropecuário ou de 
Agente de Defesa Agropecuária, e seu valor diánio corresponderá a 20% (vinte por canto) 
do valor de multa fixa aplicada. 

Art. 20. Seré autuado quern, por acão ou omissão, der causa ou concorrer 
para a prática de qualquer infracâo, ou dela se beneficiar. 

Art. 21. 0 Poder Executivo poderá conceder desconto de 30% (tninta por 
canto) do valor da multa ou parcelar o seu pagamento integral ern ate 10 (dez) vezes. 

CAPITULO IV 
DAS TAXAS 

Art. 22. Ficam definidas as seguintes taxas de emissâo de documentos e 
de prestação de serviços: 

- emissào de docurnento fitossanitãrio: ate R$ 100,00 (cam reals) por 
documento; 

II - prestação de servicos: 
a) autonizacäo de transito de artigo regulamentado: ate R$ 80,00 (oltenta 

reals) por carga formada por ate 5 (cinco) metros cübicos, ou por ate 5 (cinco) tonetadas, 
ou por ate 1.000 (urn mil) unidades; 

b) autonizaçâo de trénsito de artigo regulamentado: ate R$ 160,00 (canto e 
sessenta reals) par carga de artigo regulamentado formada por mais de 5 (cinco) metros 
cUbicos, ou par mais de 5 (cinco) toneladas ou por mais de 1.000 (urn mil) unidades; 

c) credenciamento de pessoa fisica: ate R$ 500,00 (quinhentos reals); 



II - externamente, em qualquer local disponibilizado para Os fins 
propostos. 

Art. 50  Incumbe aos agentes pOblicos e aos representantes das entidades 
viriculadas ao GEASEIAC, assim como aos participantes voluntérios de suas açôes, a 
atocação, provimento e viabiiização dos melos e recursos institucionais, humanos, 
financeiros, materials e técnicos necessérios para a execucâo dos trabaihos do Grupo. 

Art. 60  As pessoas habilitadas para o exercicio de atividades no 
GEASE/AC são requisitadas dentre Os servidores ou empregados dos quadros de pessoat 
dos Orgãos ott erdidades vincuiados ott participantes e designadas por ato do 
Coordenador-Geral. 

Paragrafo Unico. A designação do coordenador-geral será estabelecida 
por ato administrativo do Diretor Técnico do IDAF/AC. 

Art. 70  A Composição, bern como as demais disposiçöes finals sobre a 
atuação do GEASEIAC serâo tratadas pelo decreto regulamentador. 



d) credenciarnento de pessoa jurIdica: ate R$ 1.000,00 (urn mil reals); 
e) controle da ernissão de documento fltossanitário: ate R$ 30,00 (trinta 

reals) por docurnento; 
f curso: ate R$ 1.00000 (urn mil reals) por pessoa; 
g) taxa de reinspeção, de refiscatização e de re-auditoria: ate R$ 500,00 

(quinhentos reals); 
h) outros serviços fitossanitários: ate R$ 200,00 (duzentos reals) para ate 

100 (cern) hectares, ou para ate 1.000 (urn mu) quilos ou litros, ou para ate 100 (cern) 
unidades, ou para ate I (urn) metro cübico. 

i) outros serviços fltossanitários: ate R$ 400,00 (quatrocentos reais) para 
mais de 100 (cern) hectares, ou para mais de 1.000 (urn mu) quilos Cu litros, Cu para mais 
de 100 (cern) unidades, ou para mais de 1 (urn) metro cUbico. 

Parágrafo ünico. As taxas serâo acrescidas de ate R$ 5,00 (cinco reals) 
por quilômetro percorrido, ern veiculo oficial. 

CAPITULO V 
DAS DIsP0sIçOEs FINAlS 

Art. 23. Fica revogada a Lei n° 1.963, de 4 de dezernbro de 2007. 

Art. 24. Este Lei entra em vigor na data de sua publicacâo. 

Rio Branco-Acre, de rnarço de 2021, 1330  da Repáblica, 1190  do Tratado 
de PetrOpolis e 600  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 


